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Assistência Social de Angico TO, nos moldes da Lei
Orgânica e demais legislaçôes aplicáveis à espécie.

1. Sandra Maria Martins Mendes Marques - Função:
Gerente de Programas

2. Maria Madalena Rodrigues Lima - Função:
Secretaria Executiva dos Conselhos mâtricula ne111

3. .lose Valcy Tavares de Lira Função: Coordenador do
Bolsa Família e Cadastro Único

ART. 2'. Este Decreto entra em viqor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes ém contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO
DO TOCANTINS, ao 0l dias do mês de Janeiro de 2025.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE

CLEOFAN EARBOSA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO -TO

oo3/2025
sRP Í{" 02312024 PROCESSO

24

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGICO/TO, qUE

entre si fazem parte, de um lado o MUNICIPIO DE

ANGICO/TO. rnscrito no CNPJ/MF sob o ns
11.271.018/OOOl-44, pessoa jurídica de direito público,

com sede na avenida perimetral, CEP 77905-000, Angico,

Estado do Tocantins, neste ato representado por seu

Gestor, o Sr. SERGIO MIRAI{DA LIMA, brasilêiro,
servidor público municiPal.

DEÍENTORA DA ATA: VOLUS INST]TUIçÂO DE
ÉÀcÂMENTo LTDA. cNPl 03.817.702/0001-50, com sede
Ruá Rosulino Ferreira Gfuimarães n0 839, Centro, Rio
VÀrde - Go. CEP: 75.901-260. Telefones/fax para contatos:
Í64t 2101-5500. e-mail: licitacoes@volus.com'
i^/í .iálus.com. caroo/Funcão ocuDada: Diretor
Àom]ísirativo. doravanté denoniinada CONTRATAoA nos
ieimoioá Lei no ra.tl3, de 2021 no Decreto n.0 11.462,
q.e f i.d-e março de 2023, e em conformidade com as
drsposrçoes a sequlr:

1 DO OE.|ETO

Selecionar a melhor proposta de preço, mêlhor condição
de pagamento para Rêgistro de preço para Íutura,
evêntual e parcelada contrataçáo de empresa
especializada no ramo de gerenciamento de
operadora de cartão dê crédito guê apresentar a
mênor tâxa administrativa, visândo a aquisiçào de
combustível, sendo gasolina comum ou aditivada e
óleo s-10 destinãda a abastecer ô frota de veículos
pertêncênte ao Fundo Municipal de saúde de
Angico/To pelo período de 12 (doze) meses.

. A presente Ata tem por objeto o registro de preços.

especificado (s) no (s) item (ns) do Termo de

20t3/2019 vw/s^!f,Ào RB rrSvs

nÀl/u[O l,tltl.E ECCíIOI.|Y

20t0r,010 . Hoiroa/cc r25 cÁÂGo §

?009/2010 IrÂ SUZUXTT InUOÉR rZt

Referência, anexo ll do edital do Pregáo
eletrônico ne, 02312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de
transcriçáo.

2 DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUAI{TITATIVOS

2.1 O preço registrado , as especificações do objeto, as
quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

a. VEiCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICiPIO

DAS ESPECIFICAçOES DE COMPRA/SERVIÇOS .

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO - TO.

6ída;4.. dr.m - <Éô.,{db

i-e r ..d!k . e .'.ttltlfuL {d. ,ríri.

klklÉl&9ú&r4&do

3 CLÁUSULA SEGUT{DA - DO VALOR DA ATA DE

REGISTRO DE PREçO

3.3.1- A presente ata tem o valor totâ|, fixo e

irreajustável, de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e
vinte mil reais), cuios produtos serão adquiridos de

acordo com a necessidade da ÁREA REQUTSITÀNTE'
não sendo obrigatório a aquisição da quantidade total
registrada na ata de preços'

4 CLÁU5ULA TERCEIRA
ORçAMENTÁRIA

4.1- A despesa decorrente da aquisição do obieto deste
Contrato correrá à conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da prefeitura de Angico/To:

DOS RECURSOS ORçAMEilTÁRIOS VII{CULADO A
SAÚDE

13.14.10.302.0210.2.063 -Manutenção da Secretaria
Municipal de Saúde

13.14.10.301.0210.2.058 - Programa Piso de Atençáo
8ásica - PAB

DA DOTAçÃO
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13.14.10.30f .0210.2.102- lncremento PAB - Atenção
Básica

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANGICO/TO

SERGIO MIRANDA L]MA

DECRETO N915/2025/PMA

CLEOFAN BARBOSA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO -TO

Angico - TO, 01 de Janeiro de 2025.

"t>'Úpõe sobre nomeação dos cargos de Comissionados do
Fundo Municipal de Saúde de Angico -TO na forma da Lei

Orgânica e dá outras providências".

CLEOFAI{ BARBoSA LIMA, Prefeito Municipal de Angico,
Estado do Tocantins. no uso de suas atribuiçÓes leqais que
lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lel Orgànica
do Município:

RESOLVE:

Art. le. Ficar nomeados a oartir de 01 de laneiro de 2025
caroos comissionados com lotacão na Secietaria Municipal
de Saúde. vinculado ao Fundo Municipal de SaÚde de
Anoico - TO, nos moldes da Lei Orqânica e demais
legíslaçoes aplicáveis à especie.

1. Erli Borges Lima - Função: Gerente de Programas
matricula n01368

2. Esmeraldina Miranda Gomes - Função:
Coordenadora de Programas SISREG matricula
ne1129

- 
ltaedismar Luiz de Sá Reis - Funçáo: Coordenadora
Vigilância Sanitária matricula ns1792

4. Legna Gomes da Silva - Função: Gerente da

Unidade Básica de Saúde matricula n01507

s. Valdeci Gomes Da Silva - Função: Coordenador de
Programas matricula ns1593

ART. 2'. Este Decreto entra em vigor na dêta de sua
publicação, revogadas as disposições em contrarlo.

GABTNETE DO PREFEITO MUNICIP^AL.DE ANGICO, E9rA-DO
DO TOCANTINS. aos 01 dias do mês de Janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE

DECRETO N916 /2025/PMA

Angico - To, 01 de Janeiro de 2025.

"Dispõe sobre nomeação cargos comissionados do Fundo
Municipal de Educação FME, na forma da Lei Orgânica e dá
outras providências".

CLEOFAN BARBOSA LIMA, Prefeito Municipal de Angico,
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuiçôes legais-que
lhe sáo conferidas pela Constituiçâo FederaIe Lei Orgânica
do Município:

RESOLVET

Art. 14. Ficar nomeados a partir de 01 de Janeiro de 2025
cargos comissionados com lotação na Secretaria Municipal
de Educação, vinculado ao Fundo Municipal de Educação
de Angico - TO, nos moldes da Lei Orgânica e demais
legislações aplicáveis à espécie.

1. Adriana Borges da Silva: Função Coordenador Pedagógica

matricula noo1
2. Ana Claudia Êerreira Campelo - Função Supervisor Éscolar

matricula na 07
3. Catarina Cardoso de Oliveira: Função SupeÍvisor Escolar

matíicula nq 21
4. Deuzulene de Araújo Pereira: Função Coordenadora Pedagógica

matricula nq030
5. Dina Maria Portilho Damascenor Função GeÍente do Proqramô

Merenda Escolar matricula nc

6. Leidiane Ferreira de Sousa dos Reis: Função Coordenadora
Pedagógica matricula nc1367

7. Marcia Guimaraes Costa: Funçào CoordenadoÍa Pedagógica

matricula nc089
L Margarida Alves dos Sântos: Função Coordenadora Pedagógica

matricula ne222
9. Maria Felix dos Reis Mendes da Silva: tunçâo Secretaria de

Unidade Escolar matricula nc230
L0. Rosa Maria Alves: Função coordenadora de Recursos Humanos

matricula nc1370
11. Sandra Maria Miranda de Lima: Função Orientadora Educacional

matricula na 149
12. Sandra Pereira Marques: Função de coordenadora Pedagógica

matricula ne226
1.3. Valdiva PereiÍa da Luz: Função Secretaria de Unidôde Escolar

matricula na350
14. walquiria de Fatima Maaor de Oliveirai Função Assistente Social

matricula nc300
15. Lucivan Pereira de Sousa: Funçao de Coordenador de Tecnologia

dê lnformática matricula na 1734
16. lsla Joanne Farias de MoÍaes Função de Gêrente de Convênios

Educacionais matricula no 1525

ÂRT.2', Este Decreto entra ery1 vigor na.d,ata de sua
publicaçã0, revogadas as disposições êm contrârio.

GABTNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO, E5J4-DO
Do ToCANTINS. aos 01 diasdomêsde lanelro de2025.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA.SE

CLEOFAN BARBOSA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO -TO
-- - ---'--:
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13,14.10.301.0210.2.060 - Gestão do SUS no âmbito
municipal - Manutenção da Sec. de Saúde

72,7 A VIGÊNC'A SERÁ DE T2 (DOZE) MESES
SENDO DO D,À SENDO DO D'A 06 DE MÊS DE
lÀNEtRO DE 202s Á Os DE IANE//RO DE 2026.

ASSINATURA DA ATA: 07/01/2025
Angico/IO,07 de janeiro de 2025.


